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CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
Estado do Paranó

EMENDÀ N9 J,5 AO
PROJETO Df, LEI N9 03/2016

(ADtTtVÁ)

Aclesça-se ao corpo do Projeto de Lei ne X312016, o seguinte artigo, a ler
numerâdo na redação fmâl:

"Art. . . . Deveú ser precedida de prévia autorização legislâtiva:

I - A renovação de l1ovo contiato com a Corupanhia de Saneamento do PaÍaná
(SANEPAR).

IÌ - A análise periódica do contrato, de quatÌo em quatÌo anos, sempre nos seis
meses que se seguem ao PMSB. com possíveis renegociais.

SAIA DAS SESSÕES, 15 de março de 201ó.
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CAMÀRA MUNICIPAL DE LONDRINA
Esndo do Parand

f,MtrNDÀNe J,5 Ao
PRoJETo DE LEr N e B/2016
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JUSTITICATTVA

A presente Emenda se justifica pelo fato que esta Vercadora visa garantiÌ
que êfetivamente futuras alteÉções no ContÌâto do Município de Londrina com a SÁNEPAR
passem obdgatoriamente pelo cdvo do legislaüvo. Isso porquo cabe ao Vereador este poder
fisçalizatório, especialmente considerando que o objeto deste projeto é a população londrinense.

Ressalte-s€ qu€ esta üìatéria eúi prevista na j ustificativa do PL 03/2016. No
entanto, não fazem parte do texto da Lei. E como é do coúecimento de todos as justificativas de
projeto não fazem ìrtc da Lei aús aprovatão-

SALADAS SESSÕES, l5 de março de 2016.


